
Preiertura de

ov^çÀo r ri^is§.4ÊR.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

!Â\
c./-

a

NíTR

A PREFEITURA Municipal dê LIMOEIRO DO NORTE - CE, através do presidente da

comissáo de licitação e o Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde, no uso de

suas atribuiçÕes lêgais e considerando razÔes de interesse pÚblico, resolve RÉVOGAR o
presente feito, que tem poÍ objeto a 'coNrRArAÇÂo qE EMP!.E9| EllEg4llllPl
PARA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE PROVIMENTO DE.SOLUÇAO INTEGRADA PARA
IMPLANTAÇÃO; TREINAMENTO, MANUTENçÃO E LOCAÇÃO DE EOUIPAMENTOS PARA
AUTOMAçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE-CE.".

lnicialmente ressa/ta-se que a revogaçáo está fundamentada no aft.49 da Lei Federal 8666/93

c/c aft. 9o da Lei Federal 10.520/02, na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

A autoridade competente para a aprovaçáo do procedimento somente poderá revogar a

licitaçáo por razões de inÍel.essê pÚblico decorrente de fato supeNeniente davidamente

com-provado, peftinente e suíiciente para iustificar tal conduta, devendo anulála por
itegalidade, de oftcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escito e devidamente
fundamentado.

TERMO DE REVOGAÇÃO

Conforme os apontamentos acima, em Juizo de discricionariedade, levando em consideraçáo a
conveniência do órgáo licitante em relaçáo ao interesse pÚblico, é cabÍvel a revogaçâo do

certame, conforme ensina Marçal Justen Filho'1, in verbis:

"A revogação do ato adminístrativo funda-se em iuÍzo que apura a conveniência do ato

retativamente ao interesse público. No exerclcio de competência discicionáia, a Administração

dastaz seu ato anterior para reputá-to incompatlvel com o interesse pÚblico. (...). ApÓs praticar

o ato, a Administração verifica que o interesse pÚblico poderia ser melhor satisfeito por outra

via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anteiol'

Assim, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada,

incumbe ao órgáo licitante revogar a licitaçáo, como objetivo de sanar as incoÍreçÓes

apresentadas, para promovê-la de uma Íorma que atenda melhor incluslve os interesses das
possíveis emprêsas interessadas. Portanto, com Íulcro no art. 49, § 3o da Lei 8.666/93 c/c art.

t Og, t, 'c", dá-se ciência aos licitantes da revogação da presente licitaçáo, para que, querendo,

se possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 05(cinco) dias Úteis.
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